PROJETO DE LEI Nº 566, DE 2010

Declara de Utilidade Pública a "Sociedade Esportiva do Parque Selecta", com sede no Município de São Bernardo do Campo/SP

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “Sociedade Esportiva do Parque Selecta” - S. E. PQ. SELECTA, com sede no Município de São Bernardo do Campo/SP.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A S. E. PQ. SELECTA - “Sociedade Esportiva do Parque Selecta”, fundada em 08 de junho de 2002, com sede à Avenida Pedro Mendes, nº 100, Parque Selecta, em São Bernardo do Campo/SP, é uma sociedade esportiva, sem caráter econômico, político ou religioso, que congrega pessoas de ambos os sexos e que se propõe a difundir a prática amadora de vários esportes, Futebol de Campo e de Salão.

Os relatórios da referida sociedade, anexados a este demonstram os bons serviços que presta à comunidade, justificando-se assim, que seja declarada de Utilidade Pública.

Sendo assim, estamos apresentando o presente Projeto de Lei, em reconhecimento a sua atuação, que visa incentivar práticas esportivas e com isso, a integração, a sociabilidade e a cidadania entre seus associados e a coletividade como um todo.

Sala das Sessões, em 29-6-2010.

a) Antonio Salim Curiati - PP

